
 
Para facilitar o entendimento sobre o BENEFÍCIO SOCIAL FAMILIAR, segue abaixo: 

1.  Termo Aditivo a Convenção Coletiva de Trabalho 2024/2024- assinada, 
na íntegra; ATENÇÃO à Cláusula DÉCIMA PRIMEIRA que trata do 
Benefício Social Familiar;  

2. Manual de Orientação e Regras do Benefício Social Familiar; (REGISTRADO E 

PRENOTADO EM CARTÓRIO SOB N. 276.000) 

3. Tabela de Benefícios. (TABELA ENCAMINHADA AO CARTÓRIO)  














